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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI CA No 2021/0234 

que entre si celebram, de um lado, o E, ADO FEDERAL 
e. de outro, a CÂMARA l\1 ~ICJPAL DE PJRAPORA 
- MG. 

A UNIÃO. por intermédio do El\'ADO FEDERAL, CNPJIMF n° 00.530.279 0001-15. doravante 
denominado E.\" A DO. com cdc na Praça do Trê Podere , em Brasíha-DF. CEP 70165-900. neste 
ato repre entado pela ua Diretora-Geral, ILANA TROi\ffiKA, tendo o Jl\'STITUTO 
LEGI LATIVO BRASILEIRO (ILB) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa lntcrlegis. na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executivo, LEONARDO AUGU TO DE ANDRADE BARBOSA, c. de outro lado, o 
MU ICÍPIO de PfRAPORA - MG, por intermédio da CÂMARA M NICIPAL, doravante 
denominada CÂ:\1ARA. com sede Av. Rotlolfo Mallard 331 - Bairro Cenrro - Piraporél!MG- CEP: 
39.270.000 e C~ J: 25.213.6 79 '000 1-2~. :1c. te ato representada pelo seu Pres1denre. o Sr. 
KLÉB ON A~DRÉ VIA.i\'A ILVA, mscrito no CPF: 052.944.087-32 e RG: 11210597 - SP ~1G. 
re oh•em celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC~ICA (ACT) ob cnando. no 
que couber, o di po to na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, e alteraçõe 'igentes: na Le1 nu 13.019, 
de 31 de JUlho de 2014. com a redação dada pela Lei no 13.204, de 20 15; na Lei n° 12.5_ 7, de 18 de 
no,embro de 2011: na Lei n° 13.709. de 14-ago to de 2018; na Resolução do cnado Federal n° 13, 
de 25 de junho de 20 I 8, bem como nas demais disposiçõe legais e regimentai pertinente . mediante 
as cláusulas e condiçõe a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

E te Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CÂ 1ARA 
na implementação de ações de modernização pelo ILB/fNTERLEGIS- Programa de Integração c 
Modernização do Poder Legislativo, para estimulo c promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do cs~o:ço c interesse comun de seu participes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

I- promover a operacionalizaçào dfl romunidadc irtual do Poder Lcgi lam·o; 

11- promover a capacitação e o mtercâmbio d.: conhecimento e Tecnologia da Lnfom1açào 
(programas de tecnologia da informação e ~.o:nunieaçào) com o fim de aumentar a eficil!ncia /'? 
das Ca as legislat ivas; /" 

Instituto Lcgtslauvo Urastletro- IL:3 - Av. N2- O loco 12- CEP 70165-900 - Bmsthn DF 
Telefone. -55((>!) 3303·2599 !11tcrlcJ~ftt >enndo kg br - 1\'\I'W. tntctkg~; lec..Q!. 
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111- estimular a produção, captação e disseminação de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democrati zar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas; 

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILB!Programa lnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste 
Acordo será fonnalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
fNT ERLEGIS 

São atribuições do SENADO: 

I- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas 
viabi lidades técnica e fi nanceira; 

ll- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa lnterlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA; 

111- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de m0demização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação, informação, edllcação e sustentabilidade, para que a CÂMARA 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da 
legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de sojiwares livres e de 
códigos abertos; 

rv- garanti r os meios necessários à disponibilização inintetnlpta do programas de tecnologia da 
in formação e comunicação fomeciJus c hospedados pelo ILB/Programa lnterlegi , bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, re salvadas as indisponibilidades 
neces árias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas e adaptativas), que erão 
comunicadas por meio de serviço ~~ mcnsageria. bem como as indi ponibilidadc cau adas 
por incidente fortuitos fora do controle da equipe técnica responsável. sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados: 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das meta e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUS LA TERCEIRA- DAS ATRIB UIÇÕES DA CÂMARA 

São atribuições da CÂMARA: 

Instituto Lcgtslauvo Srastlwo - IL B · Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900 - Brasiha DF 
Telefone. -55 (61) 3303-2599 - mtcrlcgts({t,scnado lcg.br- IVWW.tnt~rlcgt~ lcg.br 
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I- di ·seminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a cxistênc10 do presente 
Acordo de Cooperação Técnica c, em especial, o que estabelece a C láu~ula Primc1ra c 
re pectivo parâgmfo ; 

li- providenciar a capacitação de , cus colaboradores, bem como a instalação c manutenção de 
programa c meio de tecnologia da mfonnnção e comunicação necessários para o acesso c 
operação dos produtos e crviços descrit os na Cláusula Quarta. c o pessoal necessário a sua 
operação: 

111- di ponibihzar, manter e respon abilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
oferecida pelo E ADO. por infraestrutura adequada para a in talação de programas de 
tecnologia da informação e comulllc:~ção do SENADO, nos t.:rmos da Cláusula Quarta, 

IV- promo,·er, junto à equipe técnica do ILB/Programa lnterlegis o cadastro de autonzado!>, a 
inclu ào. a exclu ào e a atualizaç5o dn informações de usuários dos serviços oferecidos pelo 
Programa; 

infonnar a todos o u uário cada trados ~obre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programa e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa lnterlegis; 

1- indicar servidor responsável administrativo (Anexo I, tópico I) pela boa execução das 
cláusula celebrada ne te Acordo de Cooperação Técnica. informando a sua eventual 
ub riruição; 

VII- de ignar e comunicar formalmente ao E 1ADO o servidor responsável técnico pelas 
soluçõe descrita na Cláu ufa Quarta a serem implantadas pelo ILBIPrograma lnterlegis, 
in formando sua eventual sub tituiçào, quando da olicitaçào de produtos. serv1ços ou ações 
educacionai : 

VIII- incentivar o de envolvimento colaborativo de oluções tecnológica para a melhoria dos eus 
processo . preferencialmente baseadas em oftwares livres e de código abeno. ass1m como 
tomá-las disponivei no repositório de soluções do lnterlegis, quando for o caso. e promover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização p0r outros membro da Comunidade Vinual do 
Poder Lcgi !ativo; 

IX- prestar contas. anualmente, das metns· prevista no Ptano de Trabalho. 

CLÁ SULA QUARTA - 00~ PROOVTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

i\ OI PO !CÃO DA CÂ tARA 

O E ADO desenvolverá junto à CÃMARA aç.:es de modernização, a panir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia. no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
serviço erào implantados e disponibilizados conf01me definido no Plano de Trabalho (Anexo 1). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O produtC'r di ponibilizados para a CÂMARA têm re paldo nas 
competências do ILB/Programa lntcrlcgis contida no RASF (Regulamento Admimstrall\'O do 

Instituto LcgiSI311vo Ornsilcm>- ILB A, , N2- Bloco 12- CEP 70165-900- Bras1ha DF f 
Telefone: ~55 (6t) 3303-2599 mterleg1 ~(ÍI senado.lcg br - WW\\ .IOicrleg•s leg br 
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Senado Federal) e estão em confonnidade com a legislação vigente e relativa a software público, com 
o innuto de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços di ponibilizados para a CÂMARA têm respaldo na 
competências do ILB/Programa lnterlegis contidas no RASF (Regulamento Admimstrativo do 
Senado Federal) e estão em confonnidade 1..0m a legi !ação pertinente, com o mtuito de implementar 
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnicíl. 

CLÁUSULA QUrNTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CÂl\IARA 

São de inteirare ponsabilidade da CÂMARA: 

1- a boa c regular manutenção das soluções do ILB/Programa Intcrlcgis na fom1a estabelecida 
neste Tenno; 

11- as con equências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não di tribuídos pelo SE ADO; 

ln- as infonnaçõe alimentadas em seu. bancos de dado , o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens eletrônicas originada de eu equipamemos ou que estejam a seu serviço: 

IV - os danos que vierem a ocoJTer ppr imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia c'a infonnação e comunicação oferecidas pelo 
SE ADO; 

V - no caso de desistência da utiEzação dos programas de tecnologia da info1mação e 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a infom1ar com a devida an1ecedência ao 
fLB/Programa lnterlegis, nos tennos da Cláu ·ula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA E.XECUÇi\0 E FISCALIZAC.ÁO 

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizada pelo parti ipe . 
ou por quem estes designarem, os quais terão amplo poderes para praticar quai quer atos que ·c 
destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente upcrior das 
providências adotadas para seu fi el cumpri.mento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os celebrantes leverão ao conhecimento um do outro qualquer fato que 
considerem relevante ocorrido em suas instalaçõ.::; ou naquelas que estejam a eu erviço durante a 
vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das med ida cabíveis pela. autoridade 1( 
competentes. 

-----------------------~~f~ 
lns1uu1o Lcg•slauvo Brasllmo- ILU - Av. 1\2 -131oco 12- CEI' 70165-900 Br.ISiha DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2599 - llllcrlc.:IIISÚ/ scnndo.lclt.br - "" w.lnlcrlegis.lq: In 
ft tiNI)TA -PAI)RÀO upro~>t~da prlu l>írtw riu-Ger11/ (/" S .••,utlo ft•de,u/ ~~~~ 111/~ett'lllbro/101 I , mufimu~ Jlrdt:t;\(1 1/0]00.00681 H/}0} 1-U. 
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C LÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
cu leio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta da dotações orçamentárias de cada um deles. niio sendo permitida, em qualquer hipótese, a 
transferência de valores entre os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

E te Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efeitos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
a critério das partes e mediante Tenno Aàitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindido ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou. unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedênc ia, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEfRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem conto o encerramento da disponibilização de serviços pelo 
SENADO à CÂMARA. Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais 
colaborações feitas nos tenr.os do item VIH da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com 
melhorias nas soluções implementadas, t...ndo sempre o Legislativo bra ileiro como beneficiário 
direto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA. aos bacl.:11ps de todas as 
infonnaçõc a ela per1encentcs c que estão sob a guarda do lntcrlegis. pelo prazo de 60 dia apó a 
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCJMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipe se 
comprometem a também cumpri r as disposições gerais contidas nesta Cláusula. 

Instituto Legislativo Brastle1ro - ILD- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165-900 - 13rasília DF 
Telefone; +55 (6 1) 3303-2599 - im.,:Jc•.;is(ÍicSen~do . lcg.br - www.intcrlçgis.leg.br 

~IINUTII-PIII>RÃO upr~vada pela Dlrt tnrla-Gtral dn Sem•dn Federal em Oll>tttmhm/1011. ronfnrmt priletsso OOZOO.OIJ68181Z011- Il . 
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VALADAO
Realce
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legislativo BrasileirofPrograma lnterlcgis ou da 
CÂMARA não poderá ser vinculado qualqu<:r outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e formalizados por meio de Tcnnos Aditivos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os pa11ícipes, quando da realização das atividades previstas no 
Plano de Trabalho. fica autorizado ou o recíproco de imagem, som, logomarca, materiais, bem como 
a divulgação, tran missão ou compartilha:n<!nto das ações educacionais do ILBfPrograma Jnterlegis, 
com a devida ob ervância à dispo içõe da Lei n° 13.709/201 8 - Lei Geral de Pro1eçào de Dados 
Pe oais (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. O partícipes obrigam-se a manter sob o mais estri to sigilo os dados e 
infonnaçõe con iderados protegido por sigilo legal e cuja restrição de aces o e teja prevista nos 
tem1os da Lei no 12.527/20 li e da Lei n° 13.709/20 18(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de igilo legal, conforme nom1as aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigi lo e o de confidencial idade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores, 
subcontratados, consu ltores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sançõe previstas na Lei n° 
13.709/20 18(LGPD), suas alterações e regult~mentações posteriores. alvo decisão judicial contrária. 

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMClRA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo SENADO, de forma resumida, no Diário 
Oficial da União, nos termos do art. 61 da 'Lei no 8.666/1993. 

CLÁUSULA OÉCii\lA SEGUNDA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser X 
dirimidas administrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Federal. no Foro da cidade de 
Brasília, na Seção Judiciária do Di trito Federal, com exclu iio de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

lnsmu1o Lct.mlallvo 13rastiCJro ·ILB .f, ~. :-.12. Bloco 12. CEP 70165-900 - Brasiha Df 
Tcl~fone . • 55 (61) 3303-2599 - tntcrlcgl'(o ~rnado lyg.br - www.inlcrlcgl5.lcg.br 

.1/1\'CTA-PADRÃ O oprm•adtt p•ltt nír.tfJrlo-Grrul dn Smadn Fetlvra/ .,, 01/nt<r.-bro/201/, collfurnt< pmas.\11 00100.006818/1011-11. 
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E. por estarem de acordo, os partícipe firmJm o presente mstrumcnto em 02 (duas) v1as de igual teor 
e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

ILANA TRO IBKA 

Diretora-Geral do Senado Federal 

Brasília-DF. de ______ de 2021. 

Pela CÂMARA: 

LEONARDO AUGUSTO DE AND RADE KLÉBSON ANDRÉ VIANA SILVA 
BARBOSA Presidente da Câmara Municipal de Pirapora MG 
Diretor-Execulivo do ILB/Programa lnterlegis 

TESTEM NHAS: 

Pelo SE ADO FEDERAL: -~ Pela CÂMARA : 

L UÍS FERNA DO PIRES MACHADO 

Coordenador-Geral do I LB/Programa lnterlcgis 
CPF: 385.913.087-00 
RG:74498 1 SSP/DF 

• 

RODRIGUES DE 

ARAÚJO 

Chefe de Gabinete da Presidência 
CPF: 092.420.396-0 
RG: MG 15435859 

V (OPLAr~LCCJ' SLCO~IO!I \fl~l"T AS·ACORDO DL ~OOI'LIIAÇÀO TI {\I(A t'0~\1'11VSl i'ROrOCOLO DLI' Tl,~Ol5 Co\.\1 \lU\ PIRAI'ORA. \ 0\'U AC'T OI<Jil ;o;1 
IAIJ.~~t' 

lnsu1u1o Lcg1sldiiVO Bras1lc~ro - ILB- Av. N2- Bloco 12- CEP 70165·900 Brnsihl DF 
Telefone. +55 (61) 3303-2599 - llllcrlcgisli! " 'nado lcg. br - www mtcrlçgl>.leg br 
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SENADO rEDERAL 
In titulo Le;;islat ivo Brasileiro - ILB 

l>rogr:1ma lntcrlcgh 

ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO No 2021/0234 

Instrumento que integra o cordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federal. por me10 
do In titulo Legi !ativo Bra ilwo - ILB/Programa lnterlegts, e a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PTRAPORA de MINA GERAl . contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas 
pelo partícipe , confom1e dispo to no s I 0 • art. 11 6, da Lei n° 8.666/93. 

I. DADOS CADASTRAl 

CÂMARA MUNIC IPAL DE PIRAPORA 
C PJ : 2~ .213 .679 0001-28 

F : MT AS GERAIS 
Endereço: A v. Rodolfo Mallard, n.33 1, Batrro Cemro, Pirapora-MG 

CEP : 39.270.000 
Fone : (38)374 1-2011 

PE OA RESPO~SÁ EL jurídica e administrativamente por e te Acordo na CÂMARA, a ser 
contactada também na fases que antecedan• a Assinatura da parceria: 

No me 

Fone 
E-mail 

: RAUL ULYSSES RODRIGUES DE ARAUJO 

: (38) 99735-4045 
: gabinetedaprcsidencia@camaradcpirapora.mg.gov.br 

2. OBJETIVO 

Estabelecer e regttlar a participação da CÂMARA na implementação de ações de modernização pelo 1( 
ILB/INTE RLEGIS - Programa de lntrgr:!çào c Modcmização do Poder Legi !ativo, para e tímulo e f i 
promoção das funções constitucionais do PoJer Legislativo, cuja execução depende do e forço c 
interesse comuns de seus partícipes. 

lnshlulo Lcg•slauvo Urasllclro -ILB - Av N2 - ~:$loco 12- CEP 70165-900 - Brd~llln DF 
Telefone. 55 (6 1) 3303-2599 - 1111Crl~ms(f• ~cnado lcg.br - www.mlerl~gb.lcs.br 

Mff\'1/TA-1' IDRÀO llprn••utla pclu Dl•twrlu·Gaol dn SMtulo FMl•rttl em Oll't'lnuhrn/202/, Cllnjimur JII'IIC.,<O 0(1](}0.00681812011-11. 
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3. JUSTIF1CATIVA 

• SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa lnterlegis 

Processo n• 00200.014333 '2021 -0 1 

O Instituto Legislativo Brasileiro - lLB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como 
competência institucional gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa 
de integração e Modernização do Poder Legislativo Brasileiro (Interlcgis). Além disso, o lLB 
promove e fomenta a cooperação técnico-científica entre os demais poderes e instit11ições 
democráticas, buscando a eficácia e a eficiência das administrações. 
A sim, a parceria in ti tucional entre o SE '.'\DO e a CÂMARA poderá ampliar as ações de integração 
e modernização do Legislativo brasileiro, compatíveiS com a missão do ILB/Interlegis. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho. os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas: 

a) aprovação e assinatura do Tern10 de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes; 
b) consolidação e validação dos modelos de integração e modernização desenvolvido pelo 

ILB/Programa lnterlegis na CÂMARA; 
c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos; 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
partícipes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico: 

e) realização de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA. 
objetivando a difusão dos padrões e instrum~ntos do ILB!Interlegis, em conjunto com a 
Comunidade Virtual do Legislativo (rede de Casas legi !ativas conveniadas): 

f) acompanhamento informatizado quanto aos produtos e serviços fLB!lnterlegis que a 
CÂMARA possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado desativação (registro 
histórico); 

g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos c serviços 
ILB/fnterlegis que tenha solicitadó. 

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISrONIB1LlZADOS 

M~diante este Plano de Trabalho, poder-;::J ser disponibilizados, conforme demanda oti cial da~ 
CAMARA, os seguintes produtos e serviços, inclusa a respectiva HOSPE DAGEM no Datacenter 
do Senado Federal: ' 

Instituto Lcg1slat1vo Brasllctro- ILB - Av. N2 - O loco 12- CEP 70 t65-900 - Brasília DF 
Telefone. - 55 (61) 3303-2599 interlcglsra.scn.1do.lcg.br - www.mtcrlcgis.lcg.br 

11/(l l TA-P.1DRÀO aprnwuln fltlu fJiretOI'iu-Ge~·o/ diJ Senado Fetlera/ em Oll>etemhro/1021, (mrji>rnrc p riJrr.<SIJ 00200.0068/,Y/1011-11. 
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• SENADO F!:DERAL 
Instituto Legisla tivo Br nsilciro - ILB 

Programa lntcrlegl~ 

Processo n" 00200 O 143 3 3 1021-0 I 

a) P~r~ai-Modclo: portal corporativo multimídia pronto para uso, voltado para a d1vulgação das 
~ltvtdade~ da Casa legislativa, propiciando total visibil idade à sociedade quanto às 
mfonnaçoe do parlamento, notícia e vídeos. e à prestação de contas dos dados de 

tran parência de a in tituição; 

b) APL (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo): simplifica a at1vidade legislativa da Casa, 
faci litando o controle de tramitação de proposições. organização de sessões plenárias e 
controle de votação pelo painel eletrônico. Aumenta a transparência, pois permite que os 

cidadãos conheçam a produção legislativa dos parlamentares: 

c) E-Democracia: permite a comunicação dire ta entre a sociedade e o parlamentares nas 
audiência públicas interati vas. c propicia também que os cidadãos possam contribuir na 

elaboração da lei ; 

d) E-Mail Legislativo: proporciona segurança c credibilidade no uso do c-mail corporati \O 
utilizado pelos servidores c parlamcntare , a c r oferecido pelo Programa Interlegis; 

e) Domínio .LEG: identifica o Legislativo na internet, pois agrupa rodos os órgãos do Poder 

Legislativo na Rede Mundial de Computadore : 

f) Novos produtos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pe la equipe de 
informática do lnterlegis ou em co laboração com as comunidades de prática ou outras que 

Yenham a substituí-las: 

g) Ser viço de hospedagem. no Datacênter do Senado Federal, dos produtos acima citados: 

h) Ações educacionais (Oficinas legislativas, cur os, treinamentos, seminários, s impósios, 
congres os, encontros, palestras, ciclo de palestras, roda de conversa etc), podendo ser nas 
modalidade presencial. EAD ou remota. 

6. FASE E C RONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende a fa · ~de Formalização. Planejamento e Execução. descrita 

a seguir. 

# FASE I RESPONSÁVEL I PERIODICIDADE 

1 FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. I 

!nsuruto Lcg1slauvo Brasilmo - I LA- A' N2- Bloco 12- CEP 70165-900 - Brasllia DF 
_ Telefone. - 55 (61) 3303-2599 - "lierlcgl\fa srnndo lcg.br - www.mteriC(!I~.Ieg . br 

lf/j\'IJTA-I',IDRAO aproo·ada pt'lu Dlr.rnria-Gerol do Stnado rrderul em Oll •ettmbrn/1011. ~mrfornot prnt:t.\50 00200.006111811011-1 ! . 
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Processo n° 00200.014333 :!02 1-0 I 

SENADO FEDERAL 
Instituto Lrgisla tivo Brasíleiro - ILB 

Pro;:rama lntcrlegis 

1.1 Fonnalização do convemo por rnrio de 
Oficio à Diretoria do lLB/Programa 
lntcrlegis. 

1.2 Anuência quanto ao tcnnos da Minuta c 
do Plano de Trabalho do ACT. 

CÂMARA 

CÂMARA 

SE ADO e 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 

No momento da fonnalização. 

Após trâmnes contraruats e 
Icgats no Senado Federal. 

2 PLANEJAMENTO: formalizar O'> pedido de produtos, serviços e ações educacwnais. 

2.1 Fonnalização do pedido de produtos e 
serviços lnterlegis e designação de 
responsável técmco. por meto d.: Oficio ã 
Diretoria do rLB/Interlegis. indicando que 
haver:\ HOSPEDAGEM no Dataccntcr 
do Senado Federal . 

2.2 Fonnalização do pcdtdo de partiCipação 
em ações educacionais(Ancxo /, tóprco 5. 
ucm Ir). por meio de Oficio à D•rctOflll do 
ILB' Intcrlegis. 

:u Autorização de participação em ações 
educacionais(Anexo 1. tópico 5. item h) . 

CÂMA RA 

CÂMARA 

SENADO 

Sob demanda da CÂMARA. 
de de que possua ACT ou 

convênio vigentes. 

Sob demanda da CÂMAR.A. 
para atendimento específico ou 
confonnc o calendário de açõe 
educacionais do ILB lntcrlegi . 

-Em caso de ações educacionajs 
presenciai , a Diretona do 
ILB lnterlegis autonzará. 
pnontariamente, Casas com 
ACT ou convênio vigentes. 

-Em caso de ações educacionais 
EAO ou remotas. a Diretona 
do ILB/Interlegis poderá 
autorizar a participação mesmo 
antes da assinatura do ACT, 
com a finalidade dtdáttca de a 
CÂMARA avaliar o 
benefiCIO/viabilidade de uso do 
produto, SCJ"\'IÇO OU 

conhecimento ali explanado. 

3 EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produto 
solicitados. 

e erviços 

3. 1 Repasse da demanda à equipe de SENADO Ao receber 0 Oficio de 
infonnática do ILB/lntcrlegis. solicitaçfio. I 

~~----~---~----~------~ 

ln~lllulo Lcg1slat1vo OmoJICiro - ILB- Av. N2- Bloco 12. CEP 70165-900 Brasilm DF' 
111 'CT. > { Teleronc. +55 (61) 3303-2599 - itMiie•••s({J.scnado lcg.br - www.int••rkgJs.(cg..br 

11-1 'AD~ O upro••uda p•ta Dlrttnriu-Gaut dtJ S d " d 1 ma ú ' u11 ~~~~ Ot/,n~mbrtJ/1011. CQII[IIrmt: prot:es5tJ 00200.00681811011-11. 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FB944F0C00411C45. 

00100.119367/2021-19

3.2 

3 3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.8 

3.9 

3. 10 

Processo n• 00200 O 14333t2021-0 1 

• SENADO ~EDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa I nterlegis 

Preparação do ambiente tecnológico c SENADO Após o repasse da demanda à 
alocns;iio de recursos no Dataccntcr do equipe de informática. 
Senado Federal 

Disponibilização do template do produto SENADO Logo após a preparação do 

open source à CÂMARA. ambiente tecnológico. 

Arualizaçào das próprias infonnações nos CÂMARA Quando a CÂMARA já estiver 

bancos de dados dos produtos implantados. de posse das permissões de 
acesso. 

Realização de mantl!ençõe (preventivas, SENADO Periodicamente, conforme 

corretl\:a e ::~daptarivas) e melhorias nos necessáno. 

produtos implantados. 

Garantia dos meio 
. . necessano à E ADO Diariamente. 

di ponibil izaçào ininterrupta dos produtos 
implantados, ressalvadas as 
i nd ispon ibi I idades 

.. para a ncce sanas 
realização de manutençõc (prcvemivas, 
corretivas c adaptativas). 

Acompanhamento do cumprimento das SEt ADO Periodicamente, conforme 

Metas e da correta aplicação das soluções. necessário: por meio de 
consulta aos ambientes v1rtuais 

da CÂMARA (bancos de 
dados); e por me10 de 

demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de informaçõe 

gerenciai do ILB. 

Prestação de contas quanto no CÂMARA Anualmente. 

cumpnmento das Meras e da correta 
aplicação das soluções. 

Colaboração, de acordo com as CÂMARA Quando houver intere e e 
possibilidades. no de envolvimento de disponibilidade técnica por 
soluções para o Legrslauvo Brasilc1ro, em parte da CÂMARA. 
ambrcnte próprio compartilhado sob 
gestão do JLBIInterlcgis. 

Realização de açõe educacionais( Anexo ENA DO c ob demanda da CÂMARA 
I. tópico 5. item h) para treinamento guanto CÂMARA para atendimento específico ou 
aos produtos disponibi lizados. 

' 
confom1e o calendário de ações 
educacionais do lLB 'Interlcgis. 

f 
lnsrnuro Legrslauvo Urasllmo - ILB- Av. N2 - Bloco 12 - CEI' 70165-QOO - Orasflm DF 

_ Telefone .... 55 (61 ) 3303-2599 - mrerlegrsiÍ"t scnado. leg.br - '"' w.inrcrlcgi\leg.br 
1/ l i\ UTA -PA DRA o Uf>l"nl"OÚtl pellr Dlretnrlti-Gertrl ''" s~"""" Frdrrul em o ll<etfmhrn/201 I . CtllljfJmlt prou<SII 00100. ()068t 8/l01 1-/:!. 
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( 

,. 

SENADO FEDERAL 
Instituto Lcgi lativo Rrasileiro - JLB 

Protmuna lnlerlcgis 

7. PL NO DE APLICAÇÃO DE REC UR O FINA~CEIRO 

Procc-; o n· oo:wo.o 14-'.H :!O:! 1-01 

O pre ente Tenno não implica transferência de rccur os financeiros, detenmnando-~e que o ônus 
decorrente de ações e pecificas, de envoh ida em razão do instrumento, e de re ponsabdtdade dos 
respecth os partícipe . 

8. RE PO 'SABILIDADE DA CÂi\IARA 

Além da atribuições previstas na Cláu ula Tercetra do Acordo de Cooperação Tecnica. a CÂMARA 
que ediar as Ações previstas ne te Termo crá respon á el pelo(a): 

a) cumprimento pleno do cordo de Cooperação Técnica e deste Plano de Trabalho: 
b) garantia do u o restrito da marca do partícipe. do nome do participe ou de elementos 

iconográfico da identidade visual instllucional ou oficial do partícipe. exclustvamente na 
divulgação. no material didático e na cenificação de iniciativa educacionais desenvolvtdas 
em parceria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órgão promotorc • expressa 
manifestação fonnal de apoto ad hor; 

c) espaço compatível para a realização da ações presenciais na sede da Casa. quando requcndo: 
d) logística de recepção e traslados dos técn:cos e autoridades. quando se tratar de açõe 

presenciais: 
e) colaboração, de acordo com as possibilidade , no desenvolvimento de oluções para o 

Legi !ativo brasileiro, em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILB lnterlegi 
f) llldicação dos técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fomectda pelo 

ILB/Inrerlegis, que efetivamente set<io Oll operadores dentro da Casa; 
g) atualização e disponibilização para livre consulta das próprias informaçõe no banco de 

dados do produtos a serem implantados. exceto as administrativa que requeiram igilo por 
força de lei. 

9. ALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano de Trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação T ; · d 
d . . ccntca. c comum acor o entre os parttctpes. 

.. 

lnstnuto Lcgtslall\0 Brastlctro · ILH . A\ Nl. Uloco I'- CEP 70165 900 8 . 
T..-Jcfonc -ss (61) 3303 2599 ~ · rn~dta DJ. 

lfl\t TA-P4n ll/iO upr,..ad11 ""'" 01,.,. , ·G -
1 

j .. .lli~Cicl't>F" '~llndtl.l~g.br - 1\WW mt~rl~gts. l~c&r 
r· • "''"' uo un o>tnudn Frdrrul "' OI/o 1 

<tltmbm!Z01!. t!onfor"'t pmu«o 00100.006818/1011-11. 
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Processo n• 00200 O 14333 2021-0 I 

• SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa Jnterlegis 

( 10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após análise técnica e jurídica. 

Brasília-DF, _de------
de 2021. 

JLANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

l 
BSON AN RÉ VIANA SIL ':' ~ 
dente(a) da Câmara Mumcipal 

ora/MG. 

ln:.tituto LcgtslatJvo Brasileiro · IL!3 - Av. N2- Bloco 12- CEI' 70165-900 - Brasília DF 
Telefone: •55 (61) 3303-2599 - llll~ri~gts(Ó·s~nado. l~g.br - www.mtcrlegt;o.leg.br 

\f/fi'UTII- PADR1iO uprm·atlll pela /)irctoriu-Gau/ tio Senado Fetle~.tl em 0/l ,etembm/2021. cfmjnn lle {lrore'm 00100.006818/2011-12. 

de 
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